
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

3ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 07/2021- SRP - SMS 

Aos onze dias do mês de maio do ano de 2021, às 10h, CEU–Centro de Artes e Esportes Unificados-

Rodovia Amaral Peixoto, Km 27,5 - Itapeba – Maricá/RJ, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira 

Flávia Maria Nogueira Mattos estando presentes os membros: Thatia Correa Schmildt, Bárbara 

Costa de Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, 

Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de 

Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, 

Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo 

Aurélio C. Nogueira, Amanda Monteiro Machado Marques e Gustavo Luiz Santana de Araújo para 

proceder à realização do Pregão Presencial n.º 07/2021 - SMS, autorizado no presente processo, pela 

lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. Compareceram ao certame as empresas 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRUDOTOS MEDICO HOSPITALARES 

representada pelo Sr. Jacques Khazzah el Warrak, NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS EIRELI, representada pelo Sr. Maiquel Fernando Farias Silva,  ATHOS RIO 

PRODUTOS MEDICOS HOPITALARES EIRELI, representada pelo Sr. Ronaldo Farias Mesquita, 

ESPECIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

representado pelo Sr. Paulo Fernando Pereira Seixas e IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 

S/A representada pelo Sr. Mauro César Camara;. Em prosseguimento, foi informado aos presentes sobre 

a diligência no sitio da junta comercial do Estado do Rio de Janeiro,   

file:///C:/Users/thatiaschmildt/Downloads/Chancela%20Digital%20(00-2020_141977-7).pdf, no qual 

foi verificado que o contrato social da empresa IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

encontra-se devidamente registrado. Quanto a análise da proposta da empresa IBF INDUSTRIA 

BRASILEIRA DE FILMES S/A para o item 155, a mesma foi desclassificada devido a descrição do 

produto ofertado, no caso o princípio ativo, ser divergente do exigido no edital, de acordo com o 

relatório em anexo. Quanto as demais propostas, todas foram consideradas aptas quanto a especificação 

assim como demais formalidades. Em ato contínuo iniciou-se a fase de lances. O resultado segue 

conforme tabela em anexo. Cabe ressaltar que o representante da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO 

E DISTRIBUIÇÃO DE PRUDOTOS MEDICO HOSPITALARES solicitou a retirada de sua oferta 

para o item 179 justificando; tendo sido informado que conforme art. 43 parágrafo 6º da lei 8666/93, 

utilizada subsidiariamente,  na qual define que é vedada a desistência da proposta salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão e, ainda ratificado no item 11.6 do Edital. 

Registra-se que no item 92 foi realizado sorteio para definir o vencedor do citado item, considerando o 

empate e que nenhum representante ofertou lance. O representante da empresa IBF INDUSTRIA 

file:///C:/Users/thatiaschmildt/Downloads/Chancela%20Digital%20(00-2020_141977-7).pdf


BRASILEIRA DE FILMES S/A questionou sobre a desclassificação da sua proposta quanto ao item 

155, considerando que o princípio ativo iobitridol exigido no Edital, somente a marca GUERBET 

possui esse princípio ativo. Assim como informou que todas as demais marcas são compatíveis. 

Afirmou, ainda, que a indicação do componente iobitridol configura direcionamento, e que neste 

sentido, se sua proposta foi desclassificada a marca GE também deveria, por não conter o princípio ativo 

iobitridol. Propondo que seja ampliada a aceitação de outros princípios ativos que possuem a eficácia 

comprovada a nível mundial. Diante do exposto, foi realizada diligência remota junto ao analista técnico 

Srº Leandro da Silva Santos Mat. 110643 CRF 14436. Tendo o mesmo informado que a descrição foi 

retirada do site oficial de compras do Governo Federal e que a marca GE atende ao exigido. Reiterando 

a decisão já exposta no parecer. Em prosseguimento, foram abertos os envelopes contendo a 

documentação de habilitação das empresas vencedoras da fase de lances; constando com o seguinte 

número de folhas: NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI, com 

77 folhas; ATHOS RIO PRODUTOS MEDICOS HOPITALARES EIRELI, com 46 folhas; MED 

SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com 73 folhas; ESPECIFARMA 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com 91 folhas; 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRUDOTOS MEDICO HOSPITALARES com 

109 folhas. Cabe destacar que o representante da empresa IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE 

FILMES S/A se ausentou antes da finalização da sessão. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira substituta, 

Equipe de apoio e Licitantes presente.  

Flávia Maria Nogueira Mattos 
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                                                                           Maricá, 11 de maio de 2021.    
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 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRUDOTOS MEDICO HOSPITALARES, 

representada pelo Sr. Jacques Khazzah el Warrak. 

 

 

NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI, , representada pelo Sr. 

Ademir Eduardo dos Santos. 

 

ATHOS RIO PRODUTOS MEDICOS HOPITALARES EIRELI, representada pelo Sr. Ronaldo Farias 

Mesquita. 

 



ESPECIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

representado pelo Sr. Paulo Fernando Pereira Seixas. 

 

 

 

 



 


